
INDICAÇÃO Nº 
1121
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo para que envide esforços no sentido da isenção integral do pagamento de tarifas aos estudantes do ensino fundamental, médio e superior nos transportes públicos de passageiros, no âmbito da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, nos moldes da Lei nº 15.692, de 19 de fevereiro de 2015, em deslocamento dentro do mesmo município. 

JUSTIFICATIVA

Advinda a Lei nº 15.692, de 19 de fevereiro de 2015, os estudantes usuários do sistema de transporte de passageiros operados pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM e nos serviços gerenciados pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A - EMTU/SP, nas Regiões Metropolitanas do Estado de São Paulo, os estudantes enquadrados na referida Lei, deixaram de tem custo com transporte.

Ocorre que se o estudante faz uso de ônibus gerenciado pela EMTU/SP, se deslocando dentro do mesmo município, não recebe tal benefício, mesmo se enquadrando na legislação em vigor, sob a alegação de que a norma se limita aos passageiros intermunicipais.


Tal alegação não tem sentido, pois, a lei cita literalmente a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, que opera exclusivamente na Capital, ou seja, dentro de um único município.

Assim, diante da situação que se apresenta solicitamos que a EMTU/SP de isenção aos estudantes quando em deslocamento dentro do mesmo município, situação amparada pela norma editada.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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